
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO PRÉVIO DE GREVE 

 TRABALHADORES DA DIREÇÃO-GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA 
DAS CARREIRAS GERAIS DE  

TÉCNICO SUPERIOR - ASSISTENTE TÉCNICO - ASSISTENTE OPERACIONAL,  
MÉDICOS VETERINÁRIOS PRESTADORES DE SERVIÇOS  

DA DIREÇÃO-GERAL DE ALIMENTAÇÃO E VETERINÁRIA E DOS MUNICÍPIOS, 
MÉDICOS VETERINÁRIOS DOS MUNICÍPIOS,  
COM FUNÇÕES DE INSPECÇÃO SANITÁRIA 

 
Comunica-se, aos(às) Senhores(ras): Primeiro-Ministro; Ministro das Finanças, Ministro do Trabalho, da  Solidariedade e 
Segurança Social, Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Secretária de Estado da Administração e 
do Emprego Público, Secretário de Estado da Agricultura e Alimentação, Director-Geral da Alimentação e Veterinária, 
Presidentes de Câmaras Municipais e Presidente da Associação Nacional de Municípios Portugueses que, nos termos e 
para os efeitos previstos nos artigos 394º, 395º e 396º da Lei do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei nº35/2014, de 20 de Junho e na Secção I, do Capitulo II e artigos 530º a 539º do Código do Trabalho, aprovado 

pela Lei nº 7/2009, de 12 de Fevereiro, os trabalhadores da Direção-Geral de Alimentação e Veterinária das 
carreiras gerais de técnico superior - assistente técnico - assistente operacional, médicos veterinários que 
independentemente do vínculo, prestam serviço na Direção-Geral de Alimentação e Veterinária e nos 
Municípios, desempenhando funções de inspecção sanitária, irão exercer o direito à greve, entre as 00.00 horas  do dia 
11 de Junho de 2019 e as 24.00 horas do dia 12 de Junho de 2019, com o objectivo de exigirem: 

 

 A REVOGAÇÃO IMEDIATA DO DECRETO-LEI N.º 20/2019, DE 30 DE JANEIRO; 

 A CRIAÇÃO DA CARREIRA ESPECIAL DE INSPECTOR SANITÁRIO; 

Relativamente ao disposto no artº397º, da LTFP, não se afigura como necessária a indicação de serviços 

mínimos. 

Em relação à segurança e manutenção de instalações a que também se refere o artº396º, nº2, não se 
vislumbra igualmente a necessidade de formulação de qualquer proposta específica, devendo ser asseguradas 
nos termos habituais. 
 
24 de Maio de 2019 
 
A FNSTFPS 
 
 


